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O Prefeito i-.funicipal da Estância de São José dos 
Campos, us ando de suas atribuições, nos têrmos do artigo 52, da Lei 
Orgânica dos :~unicÍpios , combinado com o artigo 16, i tem III, do De
creto-Lei nQ 13.030, de 28/10/1942, 

R E SO L V E: 

Artigo lQ- EXON'!n\R o sr . 1\LCIDES B4..'1BOS.4 DE FREI 
TAS, do cargo de ti Lançador", padrão 1124", do Departamento da Fazenda , 
NOitE~:ID0-0 para o cargo de "Chefe de Seção" , (l-iaterial) padrão "3311 ,do 
mesmo Denart~ -'lento , vago, em virtude da aposentadoria de Ge:r;<=~ldo da 
Silva Fontes, a conter do dia lQ do corrPnte mês . ~ 

4rtigo zg_ ~ste cecreto entr~rá/emjf){gor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições eM contr~ri~ 
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• Prefeitura rla Fstancia d~~95e dos Campos, 15 

Registrado e 
nistração, aos quinze dias do mês 
tos e sessenta e cinco. 
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Pereira 
Hunicipal 

publ Qado no Depart amento de Admi-
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fizembr o dp ano de mil novecen-
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